
 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL REGIONAL DE 

MARINGÁ/PR. 

 

 

PROCESSO Nº 0033374-61.2025.8.16.0017 

Recuperação Judicial 

TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 64.600.422/0001-

80, com sede nesta Capital, na Rua Forte da Ribeira, nº 300, Parque São Lourenço, 

São Paulo/SP, CEP: 08340-145, representada por sua advogada que ao final 

subscreve, conforme procuração e contrato social anexos, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, nos autos da Recuperação Judicial de 

EVOLUSON COMERCIAL LTDA., apresentar a presente MANIFESTAÇÃO 

COM JUNTADA DE PROCURAÇÃO E CONTRATO SOCIAL, pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos. 

A peticionária é credora quirografária da 

Recuperanda, em razão de vendas realizadas através de duplicatas mercantis, 

cujo crédito foi regularmente relacionado pela empresa em recuperação judicial, 

conforme petição protocolada em 17/12/2025, no importe de R$ 485.189,91 

(quatrocentos e oitenta e cinco mil, cento e oitenta e nove reais e noventa e um 

centavos). 

A Credora esclarece que concorda integralmente com 

o valor e classificação do crédito apresentados pela Recuperanda, inexistindo 

qualquer divergência quanto à quantia, natureza ou classe do crédito 
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relacionado, razão pela qual deixa de apresentar habilitação ou divergência de 

crédito, nos termos da Lei nº 11.101/2005. 

Assim, a presente manifestação possui a finalidade 

exclusiva de: 

a) apresentar procuração e contrato social anexos; 

b) requerer a habilitação da patrona da Credora no 

sistema processual, para fins de cadastro e recebimento das futuras intimações; e 

c) assegurar o regular acompanhamento processual 

pela Credora, inclusive para exercício dos direitos previstos na Lei nº 11.101/2005, 

especialmente participação em eventual Assembleia Geral de Credores. 

Por fim, requer que todas as publicações e intimações 

referentes ao presente feito sejam realizadas exclusivamente em nome da 

advogada DENISE RODRIGUES, inscrita na OAB/SP sob o nº 251.214, sob pena 

de nulidade. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de abril de 2026. 

DENISE RODRIGUES 

OAB/SP nº 251.214 
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P R O C U R A Ç Ã O     “A D - J U D I C I A” 

 
 
TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o n° 64.600.422/0001-80, com sede na Rua Forte da Ribeira, n° 

300, São Matheus - CEP: 08340-145 - São Paulo/SP, neste ato representada por seu 

representante legal, Sr. SAKHER AL SHARA, de nacionalidade brasileira, casado, 

engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 34.366.058-1 SSP/SP e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 154.109.578-22, conforme contrato social, nomeia e constitui sua 

procuradora, a advogada DRA. DENISE RODRIGUES, brasileira, solteira, inscrita na 

OAB/SP sob número 251.214 e no CPF/MF sob o número 279.716.448-25, com endereço 

comercial na Rua Pais Leme, 215, conj. 1713 – Pinheiros – São Paulo/SP, CEP: 05424-150, 

endereço de e-mail deniser.adv@uol.com.br , a quem confere amplos poderes para o foro em 

geral, com a Cláusula “ad judicia”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo 

propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo 

umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais, conferindo-lhe, ainda, poderes 

especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta a 

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes e, em especial, para representar a 

outorgante nos autos da recuperação judicial de Evolusom Comercial Ltda., processo 

0033374-61.2025.8.16.0017, em trâmite na 3ª Vara Cível e Empresarial Regional de 

Maringá/PR. 

 

São Paulo, 26 de março de 2026. 
 
 
 

TS Shara Tecnologia de Sistemas Ltda. 
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

NIRE 

35209643837

CNPJ 

64.600.422/0001-80

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.116.294/25-4

DATA DO ARQUIVAMENTO 

14/04/2025

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

15/04/2025

HORA DE EXPEDIÇÃO 

16:45:19

CÓDIGO DE CONTROLE 

262852274

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 15/04/2025 PELO SECRETÁRIO GERAL DA JUCESP – ALOIZIO EPIFANIO

SOARES JUNIOR, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS –

ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 1.116.294/25-4 em 14/04/2025 da empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA., NIRE nº 35209643837, protocolado sob o nº SPN2515790620.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 15/04/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 262852274. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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3. SÃO PAULO
GOVERNO DO ESTADOlll!

JUCESP

Requerimento Capa

SEO. DOC

01

lllllIIIlHIIIIMIHIIIIIIlllllllllllHllllllIllIHll

Protocolo Redesim

SPN2515790620

DADOS CADASTRAIS

ATO(S)

Consolidaçao da Matriz, Alteração de Capital e QSA

NOME EMPRESARIAL PORTE

TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA Demais

LOGRADOURO NÚMERO

RUA FORTE DA RIBEIRA 300

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

PARQUE INDUSTRIAL 08340145

MUNICÍPIO UF

SÃO PAULO sp

E MAIL TELEFONE

PEDRO©TSSHARA COM BR

NUMERO EXIGÉNCIA (5) CNPJ SEDE NIRE SEDE

SEM EXIGÉNCIA ANTERIOR 64600422000180 35209643837

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS

NOME SAKHER AL SHARA Sócio Administrador DARE R$ 263 58

DATA ASSINATU RA DARF Isento

ASSINATURA %
DECLARO SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CARIMBO Pnomcout ]UCESP'SEDE OBSERVAÇÓES

GU'CHÉ 16

,
I A ª' |

DOCUMENTOS NÃO RE RAD ATÉ 90 DIAS DA DISPONIBILIDADE SE ÃO DESCARTADOS ART 57 959 DECRETO 1 800/96

PRU]ULULQ | 28/03/2025 Página 1 de 1

lll Illlll lllll lIlIlHIITIHIHÍIÍIIIÍÍÍIÍIIIIIIIII | | || II!!!" III Ill

llll llllllllllHll || lll llllll

Certifico o registro sob o nº 1.116.294/25-4 em 14/04/2025 da empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA., NIRE nº 35209643837, protocolado sob o nº SPN2515790620.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 15/04/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 262852274. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA

CNPJ N º 64 600 422/0001 80

NIRE 35 209 643 837

23ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA

Pelo presente Instrumento particular

SAKHER AL SHARA, brasileiro, viúvo, engenheiro eletrônico, portador da cedula de
identidade RG n º 34 366 058 1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º 154 109 578 22
com endereço comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 3, Parque Industrial São
Lourenço São Paulo/SP CEP 08340 145 e

RODOLFO AL SHARA, de nacionalidade brasileiro, casado, engenheiro, portador da
cedula de identidade RG n º 35 229 045 6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º

408 176 248 13, com endereço comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 5, Parque
Industrial São Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08340 145,e

MOHAMMAD MOATAZ CHAROA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cedula de
identidade RG n º 36 263 200 5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º 166 921 808 21
com endereço comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 4, Parque Industrial São
Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08340 145,e

JAMIL MOUALLEM, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cedula de identidade RG
n º 16 628 489 O SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º 065 516 438 33, com endereço
comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 1, Parque Industrial São Lourenço, São
Paulo/SP CEP 08340 145

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada, que nesta praça à Rua
Forte da Ribeira n º 300, Parque Industrial São Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08341 300,
tem girado sob denominação social TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA , com
contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o
n º 35 209 643 837 em sessão de 18 de setembro de 1990, e última alteração sob o n º

1 256 916/24 9, em sessão de 03 de outubro de 2024 (“Sociedade”), e ainda,

Certifico o registro sob o nº 1.116.294/25-4 em 14/04/2025 da empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA., NIRE nº 35209643837, protocolado sob o nº SPN2515790620.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 15/04/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 262852274. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de
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Resolvem, em cumprimento aos instrumentos particulares previamente firmados entre as

partes, alterar e consolidar o Contrato Social da Sociedade, nos termos das seguintes

clausulas e condições

1 INCLUSÃO DE DADOS CADASTRAIS DAS FILIAIS

Incluir os números de CNPJs da filiais do estado de Santa Catarina (CNPJ

64 600 422/0004 23) e de São Paulo (CNPJ 64 600 422/0005 04) que passará a

constar no contrato social da seguinte forma

A Rua Juca Cesário, n º 140, Sala 19, Bairro São João, CEP 88304 500, cidade de Itajaí,

no Estado de Santa Catarina, CNPJ 64 600 422/0004 23, sendo o objeto social o comercio e

representação, importaçãoe exportação de produtos eletricos e eletrônicos como fontes

chaveadas, estabilizadoresmo breaks, tabelas de equipamentos de controles automáticos,

suprimentos e acessórios para informática e equipamentos pertinentes ao setor de energia

em geral, serviços de assistencia tecnica e a participação no capital social de outras

sociedades, mercantis ou civis, nacionais ou estrangeiras, como socia, acionista ou

quotista

A Rua Forte do Leme, n º 1150, Galpão 06, Bairro Parque São Lourenço, CEP 08340 010,

cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CNPJ 64 600 422/0005 04, sendo o objeto

social a exploração do ramode industrialização, comercio e representação, importação e

exportação de produtos eletricos e eletrônicos como fontes chaveadas, estabilizadores,

no breaks, tabelas de equipamentos de controles automáticos, suprimentos e acessórios

para informática e equipamentos pertinentes ao setor de energia em geral, serviços de

assistencia tecnica e a participação no capital social de outras sociedades, mercantis ou

civis, nacionais ou estrangeiras, como socia, acionista ou quotista e depósito de

armazenagem de mercadorias

2 AUMENTAR O CAPITAL SOCIAL

Composição Atual do Capital Social

O capital social e de R$ 7 715 945,00 (sete milhões, setecentos e quinze mil e novecentose

quarenta e cinco reais) divididos em 7 715 945 (sete milhões setecentos e quinze mil e

novecentas e quarenta e cinco) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo R$

7 715 945,00 (sete milhões, setecentos e quinze mil e novecentos e quarenta e cincoreais)

já integralizados, assim distribuídas entre os Socios

Certifico o registro sob o nº 1.116.294/25-4 em 14/04/2025 da empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA., NIRE nº 35209643837, protocolado sob o nº SPN2515790620.
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Sócios Participação Quotas Valor Total lntegralizado

Sakher AI Shara 42 50/ 3 279 276 R$ 3 279 276 63 R$ 3 279 276 63

Rodolfo AI Shara 42 50% 3 279 276 R$ 3 279 276 63 R$ 3 279 276 63

Mohammad Moataz Charoa 10/ 771 595 R$ 771 594 50 R$ 771 594 50

Jamil Mouallem 5% 385 797 R$ 385 797 24 R$ 385 797 24

Total 100% 7 715 945 R$ 7 715 945 00 R$ 7 715 945 00

Em virtude das deliberações acima descritas, a Cláusula Quinta do Contrato Social da

Sociedade passa a vigorar com a seguinte redaçao

1 Clausula Qumta Do Capital Sacra!

O capital social e de R$ 8 646 590,89 (oito milhões, seiscentos e quarenta e seis mil,

quinhentos e noventa seis reais e oitenta e nove centavos), divididos em 8 646 590,89 (oito

milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, quinhentos e noventa e oitenta e nove centavos)

quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo R$ 8 646 590,89 (oite milhões,

seiscentos e quarenta seis mil e quinhentos e noventa reais e oitenta e nove centavos) já

integralizados, assim distribuídas entre os Sócios

Sócios Participação Quotas Valor Total lntegralizado

SakherAI Shara 42 50% 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13

Rodolfo Al Shara 42 SOA» 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13

Mohammad Moataz Charoa 10%) 864 659 09 R$ 864 659 09 R$ 864 659 09

Jamil Mouallem 5/ 432 329 54 R$ 432 329 54 R$ 432 329 54

Total 100%: 8 646 590 89 R$ 8 646 590 89 R$ 8 646 590 89

Parágrafo Único A responsabilidade dos sócios e restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integração do capital social
”

Dessa forma, os Sócios e a Sociedade outorgam se, mútua e reciprocamente, a mais ampla,

geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada reclamar seja a que títulofor em virtude

da venda, compra e transferencia de quotas aqui formalizada

Em consequencia das alterações havidas acima e de outras que pretende introduzir, os

Sócios resolvem consolidar o Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a

seguinte nova redação

?
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA

CNPJ N º 64 600 422/0001 80

NIRE 35 209 643 837

SAKHER AL SHARA, brasileiro, viúvo, engenheiro eletronico, portador da cedula de

identidade RG n º 34 366 058 1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º 154 109 578 22

com endereço comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 3, Parque Industrial São

Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08340 145,e

RODOLFO AL SHARA, de nacionalidade brasileiro, casado, engenheiro, portador da

cedula de identidade RG n º 35 229 045 6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º

408 176 248 13, com endereço comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 5, Parque

Industrial São Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08340 145;e

MOHAMMAD MOATAZ CHAROA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cedula de

identidade RG n º 36 263 200 5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º 166 921 808 21

com endereço comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 4, Parque Industrial São

Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08340 145,e

JAMIL MOUALLEM, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cedula de identidade RG

n º 16 628 489 O SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º 065 516 438 33 com endereço

comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 1, Parque Industrial São Lourenço, São

Paulo/SP CEP 08340 145,

Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada, que nesta praça à Rua Forte

do Ribeira, n º 300, Parque Industrial São Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08341 300, tem

girado sob denominação social TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA , com
contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o

Nº 35 209 643 837 em sessão de 18 de setembro de 1990, e última alteração sob o n º

1 223 284/23 2, em sessão de 21 de novembro de 2023, resolvem de comum acordo e na

melhor forma de direito, CONSOLIDAR o contrato social, que se regera mediante as

seguintes condições e clausulas

Q/MÓÍ
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A sociedade empresária de forma limitada, gira sob a denominação social de TS SHARA

TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA

:I'IS I-DSIS'I

A sociedade tem sede à Rua Forte da Ribeira, n º 300, Parque Industrial São Lourenço,

São Paulo/SP CEP 08340 145

Parágrafo Primeiro A sociedade possui filiais ativas

A Rua Juca Cesário, n º 140, Sala 19, Bairro São João, CEP 88304 500, cidade de Itajaí,

no Estado de Santa Catarina, CNPJ 64 600 422/0004 23, sendo o objeto social o comercio e

representação, importaçaoe exportação de produtos eletricos e eletrônicos como fontes

chaveadas, estabilizadoresmo breaks, tabelas de equipamentos de controles automaticos,

suprimentos e acessórios para informática e equipamentos pertinentes ao setor de energia

em geral, serviços de assistencia tecnica e a participação no capital social de outras

sociedades, mercantis ou civis, nacionais ou estrangeiras, como sócia, acionista ou

quotista

A Rua Forte do Leme, n º 1150, Galpão 06, Bairro Parque São Lourenço, CEP 08340 010,

cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CNPJ 64 600 422/0005 04, sendo o objeto

social a exploração do ramode industrializaçao, comercio e representação, importação e

exportação de produtos eletricos e eletrônicos como fontes chaveadas, estabilizadores,

no breaks, tabelas de equipamentos de controles automaticos, suprimentos e acessórios

para informática e equipamentos pertinentes ao setor de energia em geral, serviços de

assistencia tecnica e a participação no capital social de outras sociedades, mercantis ou

civis, nacionais ou estrangeiras, como sócia, acionista ou quotista e depósito de

armazenagem de mercadorias

Parágrafo Segundo A sociedade podera constituir filiais e/ou sociedades iguais ou

semelhantes, no território nacional ou exterior, adquirir sociedades já existentes ou delas

participar ou concluir contratos de coordenação ou de comunhão de interesses, assim como se

dedicar a todas as atividades apropriadas ao incentivo de atuação da sociedade

O objetivo social consiste na exploraçao do ramo de industrialização, comercio e

representação, importação e exportação de produtos eletricos e eletrônicos como fontes

ff/íwâozf
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chaveadas, estabilizadores, no breaks, tabelas de equipamentos de controles automaticos,

suprimentos e acessórios para informática e equipamentos pertinentes ao setor de energia

em geral, serviços de assistencia tecnica e a participação no capital social de outras

sociedades, mercantis ou civis, nacionais ou estrangeiras, como sócia, acionista ou

quotista

,

|

_
| :

..

A sociedade iniciou suas atividades em 18 de setembro de 1990 e seu prazo de duração e

indeterminado

O capital social e de R$ 8 646 590,89 (oito milhões, seiscentos e quarenta e seis mil,

quinhentos e noventa seis reais e oitenta e nove centavos), divididos em 8 646 590,89 (oito

milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, quinhentos e noventa e oitenta e nove centavos)

quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo R$ 8 646 590,89 (oite milhões,

seiscentos e quarenta seis mil e quinhentos e noventa reais e oitenta e nove centavos) já

integralizados, assim distribuídas entre os Sócios

Sócios Participação Quotas Valor Total Integralizado

Sakher Al Shara 42 50/ 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13

Rodolfo AI Shara 42 50% 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13

Mohammad Moataz Charoa 10% 864 659 09 R$ 864 659 09 R$ 864 659 09

Jamil Mouallem SA 432 329 54 R$ 432 329 54 R$ 432 329 54

Total 100%: 8 646 590 89 R$ 8 646 590 89 R$ 8 646 590 89

Parágrafo Único A responsabilidade dos sócios e restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integraçao do capital social

A administração e a gerencia serão exercidas pelo sócio Sakher Al Shara, isoladamente,

investidos de todos os poderes para gerir e representar a sociedade em toda e qualquer

materia, bem como terá todos os poderes necessários para administrar e representar a

sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, em quaisquer circunstâncias que

gf/
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envolvam as autoridades governamentais e terceiros em geral, assinando todos e

quaisquer documentos, papeis, contratos e/ou instrumentos de creditos para esse fim

Parágrafo Primeiro Os administradores poderao a qualquer tempo, fixar uma retirada

mensal a título de pró labore, em conformidade com o desenvolvimento da sociedade e da

situação financeira

Parágrafo Segundo Os administradores poderão se fazer representar a sociedade por

procuradores legalmente e/ou habilitados com poderes ad negot/a e adjud/t/a, mesmo que

estes não sejam administradores ou quotistas As procurações em nome da sociedade

deverão mencionar, expressamente, os poderes conferidos e, com exceção daquelas para

fins Judiciais, conter período de validade

:|.
|

S'!" —IJ “' ..

Fica vedado aos administradores ou a seus representantes legais, representantes da

sociedade ou qualquer outro mandatário o uso da denominação da sociedade em negócios

estranhos aos seus objetivos sociais, tais como avais, fianças, endossos, cartas de favores

e assemelhados que venham onerar a sociedade, sob pena de nulidade, ficando os faltosos

responsáveis individualmente por eventuais prejuízos causados à sociedade

Parágrafo Único E vedado a qualquer um dos sócios caucionar ou de qualquer forma

penhorar ou onerar suas quotas de capital, no todo ou em parte a terceiros estranhos à

sociedade, salvo em favor de outros sócios, aos quais em igualdade de condições assistem

direito de preferencia na respectiva aquisição

Nenhum dos sócios podera vender, ceder, alienar, transferir, de forma gratuita ou onerosa,

total ou parcialmente suas quotas que são indivisíveis a terceiros estranhos à sociedade

Estes terão direito de preferencia na aquisição, em igualdade de preço e condições, ou

deverão necessariamente intervir como anuentes no documento de venda, cessão,

alienação ou transferencia para que estes atos tenham validade perante a sociedade e

terceiros

Parágrafo Primeiro O quotista que pretender negociar suas quotas sociais, no todo ou

parcialmente, deverá previamente subscrever documento dirigido aos demais sócios da

7
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empresa, exarando no mesmo preço e condições pretendidos para a transação, fixando

prazo ao exercício de preferencia que, em hipótese alguma, poderá ser inferior a 30 (trinta)

dias Expirando o prazo fixado ao exercício do direito de preferencia sem que haja

manifestação por parte dos certificados, ficarão as quotas sociais liberadas à negociação

com terceiros, por preço e condições não melhores que a oferecida aos demais sócios,

durante o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do termino do prazo concedido pelo

pretendente aos demais socios, findo os quais a situação retomará o status quo ante

Parágrafo Segundo Nas condições previstas não se aplicam as cessões e transferencias

de quotas, no todo ou em parte, por qualquer dos quotistas a seu cônjuge, ascendentes

ou descendentes e a empresas coligadas, sendo considerada negociação lícita e livre

Em caso de falecimento de qualquer um dos sócios, a sociedade não se dissolvera, mas
sim prosseguirá com os socios remanescentes e herdeiros do falecido, segundo inventário

homologado conforme lei judicial

Paragrafo Primeiro 0 desinteresse dos herdeiros em ingressar na sociedade, apurar

se a em Balanço Especial no prazo de 60 (sessenta) dias da data do obito e os haveres

apurados serão pagos de comum acordo em ate 12 (doze) prestações mensais, vencendo
se a primeira prestação 30 (trinta) dias da data do Balanço Especial, e as demais no mesmo
dia dos meses subsequentes, ate o final da liquidação parcelas serão corrigidas

monetariamente pela variação da Taxa de Referencia Diária (TR), a partir da segunda
parcela

Parágrafo Segundo Havendo prejuízo ou sendo o resultado do balanço negativo, far

se a um demonstrativo à sociedade e aos herdeiros do de CUJUS que neste caso nada terão

a receber

A sociedade podera ser dissolvida a qualquer tempo, desde que, para isso, ocorra a

vontade livre e espontânea de todos os sócios

Parágrafo Unico Dissolvida a sociedade, os sócios elegerão o liquidante, ditando Ihe a
forma de liquidação Na díssoluçao proceder se a a liquidação obedecendo se estritamente
as normas legais específicas, lavrar se á o componente distrato social, que regerá a forma
de distribuição dos bens e valores remanescentes, com base na apuração contabil da
gestão social

%?“WM?
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O ano social terá início em lº de janeiro e terminara em 31 de dezembro Ao fim de cada

exercício e correspondente ao mesmo, os administradores procederão a elaboração de

inventário, levantarão o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico da

sociedade, bem como preparação a conta de lucros e perdas

Os lucros líquidos obtidos terão a aplicação que lhes for determinada pelos

administradores, sendo admitida a distribuição desproporcional à participaçao de cada um

no capital social, bem como a utilização do sistema de antecipações mensais, atraves da

distribuição do resultado líquido mensal, feitas as necessarias provisões cautelares, sem

prejuízo das obrigações de reposição a que se refere no parágrafo único seguinte A

sociedade poderá levantar balanços anuais, semestrais, trimestrais ou mensais

distribuindo os lucros então existentes

Parágrafo Único A hipótese das distribuições mensais a que se refere o caput desta

Clausula, ficam evidentemente condicionadas à sua característica de antecipaçao do

resultado, que se apurar anualmente no balanço social anual Nestas condições, todas as

vezes que as mencionadas provisões cautelares se tornarem insuficientes para a operação

social, os sócios ficam sujeitos, a criterio da administração alternativa ou

cumulativamente

a) Verem reduzida a distribuição do resultado líquido do mes subsequente,

b) Reporem mediante aviso previo de 15 (quinze) dias valores recebidos a título de

antecipaçao mensal, acaso indispensaveis para o atendimento de obrigações sociais

excedentes das provisões efetuadas

: :. ' - a .. ou

As deliberações sociais previstas no Art 1 071, I a VIII da Lei 10 406/02, serão tomadas

em reunião convocada por qualquer dos sócios mediante carta protocolada pessoalmente

ou via Cartório de Registros de Títulos e Documentos, com antecedencia mínima de 8 (oito)

dias úteis da respectiva convocação A convocação mencionará o dia, a hora e o assunto a

serem deliberados na respectiva reunião As reuniões, salvo comunicado em contrário,

serão realizadas na sede da sociedade, ficando dispensadas as formalidades do caput deste

artigo, no caso de deliberações tomadas em reunião à qual compareçam espontânea e

/»ª Mô;—
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pessoalmente todos os sócios ou à hipótese dos mesmos declararem por escrito que se

encontram cientes do local, data, hora e ordem do dia

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas, designarão administrador(es) quando for o caso e tratarão de qualquer outro

assunto constante na ordem do dia

Parágrafo Primeiro As reuniões instalar se ão com a presença de todos os socios

Havendo representação por procuração a mesma deverá ser outorgada a advogado do

sócio outorgante, constando no instrumento de procuração minuciosa especificação dos

atos autorizados devendo dito instrumento ser levado a registro juntamente com a ata

Parágrafo Segundo As deliberações sociais serão tomadas sempre pela unanimidade

dos sócios

Parágrafo Terceiro Das reuniões sociais serão lavradas atas circunstanciadas em livro

próprio e serão assinadas pelos socios e/ou procuradores presentes, cuja cópia será

apresentada nos 20 (vinte) dias subsequentes à reunião, ao Registro Público da Empresas

Mercantis para arquivamento e averbação

Parágrafo Quarto As manifestações dos sócios para as deliberações sociais poderão

ser supridas por quaisquer meios inequívocos demonstradores de suas vontades ou

opiniões

Parágrafo Quinto Independentemente das reuniões previstas ou convocadas na forma

do caput deste artigo, bem como na forma do artigo antecedente, os sócios reunir se ão

mensalmente em dia e hora pre determinados, para a apreciação de demonstrativos de

resultados da sociedade

O administrador declara, sob as penas da lei, que nao esta impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorrencia, contra as relações de consumo, fe pública ou a

/LML;7
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propriedade (art 1 011 g lº CC/02)

As cláusulas deste instrumento podem ser, total ou parcialmente, alteradas por uma nova

alteração contratual, podendo ate mesmo transformar se em outro tipo societário, desde

que seja na conformidade da legislação vigente

, ,. ,. .-WWW
As partes elegem o foro desta comarca de São Paulo, para dirimir qualquer ação fundada

no presente Instrumento Particular, renunciando se a qualquer outro por mais privilegiado

que seja

' l . u . . N I

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente Instrumento

Particular, deverão ser supridas ou resolvidas com base no Código Civil (Lei nº

10 406/02)

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 3 (tres)

vias de igual teor e forma para um só fim, na presença de duas testemunhas, para que

produzam os efeitos legais

São Paulo, 27 de março de 2024

O

SAKHER AL SHARA
io e Diretor

LFO AL SHARA
Sócio

MOHAMMAD OATAZ CHAROA
Sócio

JAMIL MOUALLEM
Sócio
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LUCIMAR DE SOUZ VASCONCELOS
CPF/MF n 0324 572 508 62

ESMERALDA V DE MELO FILHA
CPF/MF n º 142 648 068 79

ADVOGADA

ENÍSE RODRIGUES
OAB/SP n 0251 214

(Pagina de Assmaturas da 22ª Alteração e ConsoI/dação do Contrato Soelal da Sociedade Empresaria Limitada TS

Shara Tecnologia de Sistemas Ltda , realizada em 16 de setembro de 2024 )
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PROCURAÇÃO

ºutorgante Esmeralda Gevenes de Melo Filha, brasileira, inscrito no CPF sob nº 142 648 068

79 portadora da cédula de identidade RG nº 23 885 439 5 São Paulo SP

ºutorgado Jeferson Carlos, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 298 700 178 94 portadora da

cedula de identidade RG nº 17 059 494 4 São Paulo SP

Poderes Para dar entrada e retirada documentos, protocolizarjunto a JUCESP SP

Sao Paulo, 31 de março de 2025

%;?
ã“?%%(ªlaeªemhadº ““dº 3%

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE SÃO MATEUS- SP
Dra. Daniela Silva Mróz

rl ' b
08375-000 FoneFax: 2014-1373- São Mateus- São Paulo- SF- wwwcano ocivxsaomajeussp cõm. r

hança : mmalnhaMda: (1) ESMERALDAGEVENESDÃ
!: sem um ennnemlun, dou fé. º

SNES!“
bd. [zunsasmmasuugãÉ Mt;
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TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPN2515790620 da
empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA. e que as imagens digitalizadas
deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta Junta
Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Shisliene Araujo Souza

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 02/04/2025.

Shisliene Araujo Souza, CPF: 11271121980

 Página 1 de 102/04/2025

Este documento foi assinado digitalmente por Shisliene Araujo Souza e é parte integrante sob o protocolo Nº SPN2515790620.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPN2515790620 de Alteração de Capital e QSA e
Consolidação da Matriz da empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA..

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Adriana Aparecida Mazagão.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 14/04/2025.

Adriana Aparecida Mazagão, CPF: 12409389856

 Página 1 de 114/04/2025

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana Aparecida Mazagão e é parte integrante sob o protocolo Nº SPN2515790620.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA.

de NIRE 35209643837, protocolizado sob o número SPN2515790620 em 14/04/2025, encontra-se registrado na

JUCESP sob o número 1116294254.

Assina o registro a Secretário(a)-Geral Aloizio Epifanio Soares Junior.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Aloizio Epifanio Soares Junior, CPF: 40689779844

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 14/04/2025.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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digitalmente e assinada em 15/04/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 262852274. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de
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Rua Clemente Ferreira, nº 150, Jardim Maria Izabel – Marília/SP – CEP: 17.515-440  
Telefone (14) 3422-5837 – E-mail: contato@mctadvogados.com.br - http://www.mctadvogados.com.br/  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª 

VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ  

 

 

 

 

 

Processo nº 0033374-61.2025.8.16.0017  

 

 

                                     BANCO BRADESCO S.A. ,  já qualificado nos 

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado por EVOLUSOM 

COMERCIAL LTDA e Outro ,  vem, respeitosamente, a presença de Vossa 

Excelência,  expor e requerer o quanto segue:  

 

Em atendimento a decisão de seq. 196 o credor 

informa que encaminhou ao e-mail  da Administração Judicial  os extratos 

com a demonstração das amortizações das garantias de cessão fiduciária,  

a qual anexa também nesta oportunidade.   

 

Por oportuno, requer que todas as intimações 

sejam efetuadas em nome do Dr. Carlos Alberto dos Santos Mattos 

OAB/SP nº 71.377 e Dr. Samuel Henrique Castanheira OAB/SP 

264.825 ,  sob pena de não o fazendo, se ater em nulidade o presente feito 

nos precisos termos no disposto no artigo 272, §5º do Código de Processo 

Civil.   

    

 Termos em que,  

 Pede deferimento.   

 Marília, 24 de abril de 2026  
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Carlos A. S Mattos - OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira - OAB/SP 264.825  

 

Claudete G. V. Toffoli -  OAB/SP 300.250  
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Extrato para Extrato para

Simples ConferÊncia Simples ConferÊncia

EmissÁo Folha EmissÁo Folha

Nome AgÊncia Conta Nome AgÊncia Conta

Data HistÓrico Documento DÈbito/crÈdito/saldo Data HistÓrico Documento DÈbito/crÈdito/saldo

SCEX59 SCEX59

 

                                     20/04/2026         01
 

EVOLUSOM COMERCIAL LTDA              3509-2       600.214-5                              EVOLUSOM COMERCIAL LTDA              3509-2      600.214-5
CONTA CORRENTE                                                                           CONTA CORRENTE

          SALDO EM 19/12/2025                                      446.226,71CR
22/12/25  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2036330              65.565,09
          VALOR DISPONIVEL
22/12/25  PGTO.MEDIANTE AUT                    0069102             511.791,80-
          DEBITO EM CONTA
          SALDO EM 22/12/2025                                            0,00CR
23/12/25  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2036330              44.002,63
          VALOR DISPONIVEL
          SALDO EM 23/12/2025                                       44.002,63CR
24/12/25  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2036330              27.628,26
          VALOR DISPONIVEL
          SALDO EM 24/12/2025                                       71.630,89CR
26/12/25  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2036330               6.062,02
          VALOR DISPONIVEL
          SALDO EM 26/12/2025                                       77.692,91CR
29/12/25  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2036330              31.692,82
          VALOR DISPONIVEL
          SALDO EM 29/12/2025                                      109.385,73CR
30/12/25  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2036330              17.351,03
          VALOR DISPONIVEL
          SALDO EM 30/12/2025                                      126.736,76CR
02/01/26  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2036330              14.558,73
          VALOR DISPONIVEL
          SALDO EM 02/01/2026                                      141.295,49CR
05/01/26  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2036330              26.913,88
          VALOR DISPONIVEL
          SALDO EM 05/01/2026                                      168.209,37CR
06/01/26  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2036330              21.180,16
          VALOR DISPONIVEL
          SALDO EM 06/01/2026                                      189.389,53CR
07/01/26  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2036330               3.738,90
          VALOR DISPONIVEL
          SALDO EM 07/01/2026                                      193.128,43CR
08/01/26  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2036330              10.667,72
          VALOR DISPONIVEL
08/01/26  PGTO.MEDIANTE AUT                    0069104             203.796,15-
          DEBITO EM CONTA
          SALDO EM 08/01/2026                                            0,00CR

 
 
 
  EXTRATO SEGUNDA VIA                                                                      EXTRATO SEGUNDA VIA
 

  0029535                                                                                  0029536

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJTFV 3FCNX 3CAM2 WYX4K
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Extrato para Extrato para

Simples ConferÊncia Simples ConferÊncia

EmissÁo Folha EmissÁo Folha

Nome AgÊncia Conta Nome AgÊncia Conta

Data HistÓrico Documento DÈbito/crÈdito/saldo Data HistÓrico Documento DÈbito/crÈdito/saldo

SCEX59 SCEX59

 

                                     20/04/2026         01
 

NOVA FONTE COMERCIO DE INFORMATIC    3509-2         1.532-6                              NOVA FONTE COMERCIO DE INFORMATIC    3509-2        1.532-6
CONTA CORRENTE                                                                           CONTA CORRENTE

          SALDO EM 19/12/2025                                    1.034.654,85CR
22/12/25  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2001532              20.489,24
          VALOR DISPONIVEL
22/12/25  PGTO.MEDIANTE AUT                    0069102           1.055.144,09-
          DEBITO EM CONTA
          SALDO EM 22/12/2025                                            0,00CR
23/12/25  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2001532              38.277,14
          VALOR DISPONIVEL
          SALDO EM 23/12/2025                                       38.277,14CR
24/12/25  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2001532              22.324,34
          VALOR DISPONIVEL
          SALDO EM 24/12/2025                                       60.601,48CR
26/12/25  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2001532               9.337,71
          VALOR DISPONIVEL
          SALDO EM 26/12/2025                                       69.939,19CR
29/12/25  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2001532              22.352,24
          VALOR DISPONIVEL
          SALDO EM 29/12/2025                                       92.291,43CR
30/12/25  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2001532              40.039,21
          VALOR DISPONIVEL
          SALDO EM 30/12/2025                                      132.330,64CR
02/01/26  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2001532              25.609,62
          VALOR DISPONIVEL
          SALDO EM 02/01/2026                                      157.940,26CR
05/01/26  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2001532              16.760,85
          VALOR DISPONIVEL
          SALDO EM 05/01/2026                                      174.701,11CR
06/01/26  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2001532              30.364,68
          VALOR DISPONIVEL
          SALDO EM 06/01/2026                                      205.065,79CR
07/01/26  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2001532              25.793,41
          VALOR DISPONIVEL
          SALDO EM 07/01/2026                                      230.859,20CR
08/01/26  LIQUIDACAO DE COBRANCA               2001532              28.768,56
          VALOR DISPONIVEL
08/01/26  PGTO.MEDIANTE AUT                    0069104             259.627,76-
          DEBITO EM CONTA
          SALDO EM 08/01/2026                                            0,00CR

 
 
 
  EXTRATO SEGUNDA VIA                                                                      EXTRATO SEGUNDA VIA
 

  0029534                                                                                  0029535

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJVXX C5GLY TE2JN QEAHD
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MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ - PR 

 

 

 

 

Processo nº 0033374-61.2025.8.16.0017 

 

MULTIVISÃO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, devidamente qualificada nos 

autos da Recuperação Judicial da EVOLUSOM COMERCIAL LTDA em epígrafe, vem, por 

seus advogados, tempestivamente, com fulcro no art. 55 da Lei nº 11.101/051, apresentar: 

 

OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

expondo e requerendo o que segue. 

 

1. A peticionante é credora da Recuperanda no montante de R$  34.038,53 ( trinta 

e quatro mil e trinta e oito reais e cinquenta e três centavos), encontrando-se classificada 

na Classe III – Quirografária na lista apresentada. (fls. 4 da mov. 1.40) 

 

2. Conforme preceitua a Lei nº 11.101/05, a Recuperação Judicial possui 

finalidade claramente delineada no art. 47 da Lei nº 11.101/20052, consistente em viabilizar a 

superação da crise econômico-financeira do devedor, preservando a empresa, a função social 

da atividade empresarial e os interesses da coletividade de credores. Não se trata de 

mecanismo destinado à simples postergação indefinida de obrigações ou à imposição de 

sacrifícios excessivos e desproporcionais aos credores, como é o caso do presente plano 

apresentado pela Recuperanda.  

 
3. No caso em apreço, o plano de pagamento apresentado afasta-se dos objetivos 

legais que regem o instituto, na medida em que impõe condições manifestamente onerosas 

aos credores, com alongamento excessivo de prazo e deságios.  

 

 
1 Art. 55 da Lei nº 11.101/02. Qualquer credor poderá manifestar ao juiz sua objeção ao plano de 
recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação da relação de credores de que 
trata o § 2º do art. 7º desta Lei. 
2 Art. 47 da Lei nº 11.101/05. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação 
de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
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4.  A preservação da empresa não pode ocorrer à custa da completa frustração 

das legítimas expectativas dos credores, sob pena de violação ao sistema legal e de 

esvaziamento da função recuperacional. Tal estrutura revela-se incompatível com a lógica do 

equilíbrio que deve nortear a negociação coletiva, convertendo a recuperação judicial em 

indevido benefício exclusivo ao devedor.  

 
5. Nesse sentido, em discordância dos propósitos da Recuperação Judicial, as 

Recuperandas estabelecem uma carência de 36 (trinta e seis) meses a contar da data de 

publicação da homologação do plano, pagamentos em 216 (duzentos e dezesseis) parcelas 

mensais, e deságio de 85% (oitenta e cinco por cento). Ou seja, as Recuperandas utilizam-

se da Recuperação Judicial como medida para se esquivarem claramente de suas 

incumbências.  

 
6. É cediço que o processo de Recuperação Judiciais demanda esforço e a 

renúncia de todas as partes envolvidas. No entanto, esse princípio não pode ser utilizado 

como justificativa para que a Recuperanda imponha percentuais de deságio sem qualquer 

justificativa no plano.  

 
7. Sendo assim, resta evidente que o plano de pagamento apresentado não 

atende à finalidade legal da Recuperação Judicial, ao impor sacrifícios excessivos e 

desproporcionais aos credores, de forma que o plano desvirtua o instrumento recuperacional, 

convertendo-o em mera ferramenta postergatória, em afronta ao art. 47 da Lei nº 11.101/2005 

e aos princípios da boa-fé, da razoabilidade e do equilíbrio entre as partes.  

 
8. Ante o exposto, haja vista a desarrazoabilidade dos parâmetros apresentados 

para a quitação das obrigações, salientando o deságio em patamar jamais visto em 

procedimento dessa natureza, a Peticionária apresenta a presente objeção, pugnando pela 

convocação das necessárias assembleias gerais de credores, para os devidos fins. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 24 de abril de 2026. 

 

 
MARIA MADALENA A. GONÇALVES             WESLEY DUARTE G. SALVADOR 

    OAB/SP nº 119.757               OAB/SP nº 213.821 

 

     ALEX PIRES DE CAMARGO                     BEATRIZ GOMES FARDIN 

OAB/SP nº 287.369                          OAB/SP nº 537.759 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª 

VARA CÍVEL E EMPRESARIAL REGIONAL DA COMARCA DE 

MARINGA - ESTADO DO PARANÁ  

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0033374-61.2025.8.16.0017  

 

BANCO BRADESCO S/A e outros,  já qualificado 

nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIA de EVOLUSOM COMERCIAL 

LTDA e Outro, por seus advogados infra-assinados, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência expor e requerer o que segue:  

 

O Banco credor informa que da decisão de  seq. 196, 

que determinou a suspensão de novas retenções das garantias de cessão 

fiduciária pelos credores até que comprovada a ausência de excesso, 

interpôs o Agravo de instrumento sob o nº 0056212-152026.8.16.0000, no 

qual aguarda recebimento.  

 

 Assim requer a juntada da cópia do incluso 

Recurso devidamente protocolizado eletronicamente, comprovando desta  

fei ta sua interposição. 

 

Derradeiramente,  nos termos do art.  1.018 § 1,  do 

Código de Processo Civil, ante a elucidação dos fatos, requer, também, a 

reconsideração e reforma da r.  Decisão de seq. 196 ,  objeto do Agravo 

interposto, nos termos da fundamentação esposada no Agravo de 

Instrumento cuja cópia segue anexa.  
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Termos em que, 

 Pede deferimento.  

 

Marília, 06 de maio de 2026 

 

Carlos A. S Mattos - OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira - OAB/SP 264.825 

 

Claudete G. V. Toffoli -  OAB/SP 300.250  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 

PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO PARANÁ  

 

 

 

 

 

Processo nº 0033374-61.2025.8.16.0017  

 

 

BANCO BRADESCO S/A,  instituição financeira,  inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001 -12 com sede na Cidade de Deus, 

Vila Yara, Município e Comarca de Osasco, São Paulo , nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  apresentado por EVOLUSOM 

COMERCIAL LTDA e Outro ,  por seus advogados infra-assinados vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência , inconformados com a r.  

decisão de seq.  196, interpor o presente  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

 

o que o faz nos termos do artigo 1015, inciso XIII e 

seguintes do Código de Processo Civil , e pelas razões que seguem em anexo 

requerendo que este recurso, seja conhecido e provido, com a reforma da 

r. decisão agravada para os fins e nos termos da inclusa minuta.  

 

Requer seja concedido EFEITO SUSPENSIVO  ao recurso, 

no sentido de obstar a execução da decisão ora combatida,  em razão do 

risco de dano grave ou de difícil reparação, conforme preceitua do 

parágrafo único do artigo 995 do Código de Processo Civil.  
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Em razão do processo de origem tramitar de forma 

eletrônica,  o Agravante deixa de juntar as cópias obrigatórias por força da 

determinação contida no artigo 1.017, §5º do Código de Processo Civil.  

 

Ressalta que todos os requisitos essenciais para a 

interposição do presente Recurso encontram -se devidamente preenchidos,  

consoante reza o art igo 1.016 do Código de Processo Civil,  motivo pelo 

qual, o presente Agravo de Instrumento deve ser recebido e devid amente 

processado.  

 

Por oportuno, requer que todas as intimações sejam 

efetuadas em nome do Dr. Carlos Alberto dos Santos Mattos OAB/SP nº 

71.377 e Dr. Samuel Henrique Castanheira OAB/SP 264.825 ,  sob pena 

de não o fazendo, se ater em nulidade o presente feito nos precisos termos 

no disposto no artigo 51.2 do Provimento nº 40/2001 da Corregedoria Geral  

da Justiça.  

    

Termos em que,  P.  Deferimento.  

 

De Maríl ia/SP para São Paulo – 04 de maio de 2026.  

 

Carlos A. S Mattos - OAB/SP 71.377 

 

Samuel Henrique Castanheira - OAB/SP 264.825 

 

Claudete G. V. Toffoli - OAB/SP 300.250 

 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

M
S

 8
T

N
G

M
 Z

B
9X

T
 4

C
5S

3

PROJUDI - Processo: 0033374-61.2025.8.16.0017 - Ref. mov. 225.2 - Assinado digitalmente por Nathalia Nunes Ponteli
06/05/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Agravo

http://www.mctadvogados.com.br/


 

 
   

 

Rua Clemente Ferreira, nº 150, Jardim Maria Izabel – Marília/SP – CEP: 17.515-440  
Telefone (14) 3422-5837 – E-mail: contato@mctadvogados.com.br - http://www.mctadvogados.com.br/  

 
 

-3- 

 
 

 
 

PEÇAS QUE INSTRUEM O PRESENTE RECURSO  

 

O agravante ressalta que, nesta oportunidade, junta as 

peças processuais obrigatórias e facultativas, quais sejam:  

 

➢  Procuração do advogado do agravante;  

➢  Procuração do advogado da agravada;  

➢  Decisão agravada;  

➢  Certidão de publicação da Decisão agravada;  

 

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS  

 

Nos termos do inciso III do artigo 524 do Código de 

Processo Civil, o agravante informa abaixo o nome e endereço completo 

do procurador do agravante  e da agravada.  

 

Agravante: BANCO BRADESCO S.A  

Representantes:  Dr.  Carlos A. S Mattos - OAB/SP 71.377; Dr. Samuel  

Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 e Dra. Claudete G. V. Toffoli -  

OAB/SP 300.250, todos com escritório profissional na Rua Clemente 

Ferreira,  nº 150, B. Maria Izabel,  CEP 17.515 -440, na cidade e Comarca 

de Marília/SP.  

 

Agravadas: EVOLUSOM COMERCIAL LTDA e Outro  

Representantes:  Dra.  Adriana Eliza  Federiche Minchace – OAB/PR 

34.429 e Dr.  Alan Rogério Mincache – OAB/PR 31.976, com escritório 

profissional na Avenida Nóbrega, 844, Zona 04, CEP 87014 -180 Maringá 

– Paraná.  
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MINUTA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO  

 

 

Origem: 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL REGIONAL DE 

MARINGA/PR  

Recuperação Judicial -  Processo nº 0033374-61.2025.8.16.0017  

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL  

 

 

COLENDA CÂMARA  

 

 

ÍNCLITOS JULGADORES  

 

 

TEMPESTIVIDADE  

 

O Agravante já estava devidamente constituído nos autos 

quando proferida a r.  decisão agravada, portanto,  a data da publicação da 

decisão marca o termo inicial da contagem de prazo para fins legais .  

 

Nestes termos, consoante certidão de publicação de seq.  

202, a r.  decisão agravada foi  publicada em 16/04/2026.  

 

Destarte,  a contagem do prazo para interposição do presente 

Recurso iniciou-se em 17/04/2026 e se encerrará em 08/05/3036, sendo, 

portanto,  tempestivo.  
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FATOS  

 

Cuida-se de agravo interposto contra r. decisão de seq. 196, 

que determinou a suspensão de novas retenções das garantias de cessão 

fiduciária pelos credores até que comprovada a ausência de excesso .  

  

Diferentemente do costumeiro acerto do Nobre Magistrado, 

a r. decisão agravada não observou os ditames da legislação específica, 

tampouco a jurisprudência dos Tribunais pátrios, motivo pelo qual entende 

o Agravante que esta não poderá subsistir.  

 

DECISÃO RECORRIDA  

   

Recorre o Agravante da seguinte decisão:  

 

[...] (ii ) Pedido de restituição de valores retidos (mov. 58) 

As recuperandas requerem a restituição de valores retidos 

por instituições financeiras (Banco Safra, Caixa Econômica 

Federal, Bradesco, Banco do Brasil,  Sisprime, Banco Sofisa 

e Itaú Unibanco),  no montante global aproximado de R$ 

3.737.622,06, alegando tratar-se de créditos sujeitos ao 

concurso. O administrador judicial  (AJ) manifestou -se pelo 

indeferimento (mov. 89), concluindo, após análise técnica e 

contratual individualizada realizada inicialmente, qu e alu-

didas retenções decorrem de operações lastreadas em ces-

são ou alienação fiduciária de recebíveis, e sem de excesso 

identificado em relação aos limites contratuais.  O ponto 

central da controvérsia é a natureza jurídica dos créditos.  

O art. 49, §3.º, da LREF dispõe que o credor titular da po-

sição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis,  

de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente ven-

dedor de imóvel cujos contratos contenham cláusula de 
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irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em  incor-

porações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de 

venda com reserva de domínio não se submete aos efeitos 

da RJ e prevalecerá o direito de retirar o bem do estabele-

cimento do devedor. A cessão fiduciária de recebíveis,  pa-

cificamente reconhecida como modalidade de garantia 

abrangida pelo art . 49, §3.º, da LREF, confere ao credor o 

direito de reter e liquidar os créditos cedidos independen-

temente do processamento da RJ, conforme orientação con-

solidada do Superior Tribunal de Justiça (REsp 

1.202.918/SP). Não obstante, a retenção é lícita até o mon-

tante suficiente para satisfazer o crédito garantido. Ha-

vendo excesso - isto é, de retenção de valores além do saldo 

devedor da operação garantida, a parc ela excedente perde 

o caráter de garantia fiduciária e passa a integrar o ativo 

da devedora, sujeitando-se ao concurso de credores.  O AJ 

não identificou, em sua análise preliminar, a ocorrência de 

excesso nas retenções verificadas, objeto da reclamação. 

Todavia, a instrução do pedido ainda não está completa, 

uma vez que não foram exibidas cópias dos contratos de 

cessão fiduciária, extratos das operações e demonstrativos 

dos saldos devedores de cada operação. Assim,  acolho em 

parte o pedido das devedoras para indeferir o pedido de 

restituição tal  como formulado, por ausência de demonstra-

ção concreta de retenção indevida ou excedente ao limite 

contratual garantido, mas determinar a suspensão de novas 

retenções pelos credores indicados até que comprovada a 

ausência de excesso. Desta feita,  determino que as institui-

ções financeiras indicadas (Banco Safra, Caixa Econômica 

Federal, Bradesco, Banco do Brasil,  Sisprime, Banco Sofisa 

e Itaú Unibanco) apresentem diretamente ao AJ no prazo de 

30 dias o que segue: (a) cópia de cada contrato de cessão 
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ou alienação fiduciária de recebíveis; (b) extrato individu-

alizado de cada operação com saldo devedor atualizado; (c) 

demonstrativo dos valores retidos após o deferimento do 

processamento da recuperação judicial. [ . . .]  

 

Feita a transcrição da decisão recorrida,  passa -se a expor os 

motivos que ensejam a sua reforma.  

 

REFORMA DA DECISÃO  

 

As Recuperandas apresentaram pedido de tutela de urgência 

para a restituição de valores que estariam sendo retidos por diversas 

instituições financeiras,  dentre as quais figura a ora Agravante.  

 

 Sustentaram que tais retenções seriam indevidas por 

recaírem sobre créditos supostamente sujeitos ao concurso de credores,  

alegando violação ao artigo 6º,  inciso III, da Lei nº 11.101/2005 e ao 

princípio da igualdade entre os credores.  

 

Em manifestação, o Administrador Judicial apresentou 

parecer técnico e jurídico (Mov. 89) com análise individualizada das  

operações bancárias e dos contratos celebrados entre as partes, opinando 

de forma fundamentada pelo indeferimento do pedido de restituição , isto  

porque, concluiu-se que as retenções promovidas pela Agravante e demais 

bancos decorrem de operações legitimamente lastreadas em cessão ou 

alienação fiduciária de recebíveis ,  modalidade de garantia que confere 

natureza extraconcursal  ao crédito,  nos exatos termos do art igo 49, § 3º,  

da Lei nº 11.101/2005.  

 

Ademais, o Administrador Judicial ressaltou em sua 

manifestação técnica que, após o exame preliminar dos fluxos financeiros,  

não foi  identificado qualquer excesso nas retenções  em relação aos 
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limites contratuais garantidos. Em outras palavras, o AJ atestou que as 

amortizações realizadas pelas instituições financeiras observavam 

estritamente os saldos devedores das operações fiduciárias,  inexistindo 

apropriação indevida de ativos que devessem integrar o caixa das  

Recuperandas.  

 

Contudo, sobreveio a decisão agravada  que embora tenha 

reconhecido a natureza extraconcursal  dos créditos garantidos 

fiduciariamente e a orientação consolidada do Superior Tribunal de Justiça 

sobre a legalidade da denominada "trava bancária", adotou postura que 

subverte a lógica da garantia , mesmo diante da ausência de prova de 

irregularidade e do parecer favorável do Administrador Judicial ,  

determinou a suspensão imediata de novas retenções e amortizações até 

que seja comprovada a inexistência de excesso de garantia .  

 

Tal provimento jurisdicional retira do credor fiduciário a 

posse indireta e o direito de satisfação imediata de seu crédito mediante os 

recebíveis cedidos,  transferindo indevidamente para a s instituições 

financeiras o ônus de provar a regularidade de um direito que a própria lei  

exclui  dos efeitos da recuperação judicial .  

 

A cessão fiduciária de direitos creditórios (recebíveis) não 

se confunde com o penhor ou outras garantias reais clássicas.  Trata -se de 

uma modalidade de propriedade fiduciária em que o devedor transfere ao 

credor a titularidade dos créditos como forma de g arantir o cumprimento 

de uma obrigação. Por força de lei, esse patrimônio é segregado do ativo 

da devedora,  não podendo ser util izado para o soerguimento da empresa 

às custas do direito de propriedade do credor.  

 

Nesse cenário,  a denominada "trava bancária" nada mais é 

do que o exercício regular do direito de amortização contratualmente 

previsto, mediante a liquidação dos recebíveis que já pertencem, sob 
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condição resolutiva, à instituição financeira.  A jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que tais créditos  

possuem natureza extraconcursal,  sendo vedada a interferência do juízo 

recuperacional para liberar ou suspender os descontos.  Sobre o tema, 

colhe-se o seguinte julgado:  

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA.  

DIREITOS CRÉDITÓRIOS. RECEBÍVEIS. RETENÇÃO 

INTEGRAL PELO CREDOR FIDUCIÁRIO. TRAVA 

BANCÁRIA. MITIGAÇÃO. DESCABIMENTO. 1. O Tribunal 

de origem firmou entendimento no sentido, em síntese, de 

que os direitos creditórios (ou recebíveis) garantidores do 

crédito fiduciário estabelecido na Cédula de Crédito 

Bancário n. 412889 poderiam sofrer limitação percentual 

da retenção promovida pela agravante.  2. O entendimento 

de origem está em desacordo com a jurisprudência do STJ, 

firmada no sentido de que créditos garantidos por cessão 

fiduciária de direitos creditórios possuem natureza 

extraconcursal e não se submetem aos efeitos da 

recuperação judicial , o que, consequentemente, desauto riza 

a limitação percentual dos valores recolhidos pelo ente 

bancário ("trava bancária").  3. "Os recebíveis cedidos 

fiduciariamente não se enquadram na qualificação de bem 

de capital,  s  endo que sua utilização significa o 

esvaziamento da garantia fiduciári a,  não sendo possível  a 

intervenção judicial para a sua liberação" (AgInt nos EDcl 

no REsp n.  1.680.456/SE, relator Ministro Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe de 3/9/2021).  Agravo 

interno provido. Agravo conhecido para dar provimento ao 

recurso especial.  (AgInt no AREsp n. 2.754.584/RJ, relator  
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Ministro Humberto Martins,  Terceira Turma, julgado em 

8/9/2025, DJEN de 11/9/2025.)  

 

A extraconcursalidade prevista no artigo 49, § 3º, da LREF 

é absoluta no que tange à ti tularidade do crédito. O legislador foi  

categórico ao estabelecer que, em relação ao credor titular da posição de 

proprietário fiduciário, "prevalecerão os direitos de p ropriedade sobre a 

coisa e as condições contratuais".  Ao suspender as retenções, o Juízo de 

origem feriu a autonomia da vontade e a segurança jurídica dos contratos  

bancários , submetendo o Agravante a um regime de sujeição que a 

própria norma de regência expressamente afastou .  

 

Outro ponto fundamental  que corrobora a ilegalidade da 

decisão recorrida diz respeito à natureza dos ativos.  A ressalva contida na 

parte final do artigo 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, que veda a venda ou 

retirada de bens de capital  essenciais durante o stay period ,  é inaplicável 

ao caso em tela. Direitos creditórios e recebíveis são bens móveis 

fungíveis  e ativos circulantes de liquidez imediata, não se enquadrando na 

categoria de "bens de capital"  (como máquinas,  equipamentos ou imóveis 

afetos à produção), entendimento este já consolidado pelo STJ .  

  

É imperioso destacar que o próprio Administrador Judicial,  

em manifestação técnica minuciosa, foi categórico ao afirmar que, após a 

análise inicial das operações, não identificou qualquer indício de excesso 

nas retenções promovidas pelos credores fiduciários .  O auxil iar do juízo 

atestou que os valores retidos observavam os limites contratuais e os saldos 

devedores atualizados, não havendo qualquer apropriação indevida que 

justificasse o bloqueio imediato das amortizações .  

 

A lei não exige que o credor fiduciário prove a inexistência 

de excesso para que possa exercer seu direito de propriedade; pelo 

contrário,  incumbe a quem alega o abuso (as Recuperandas) o ônus de 
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demonstrar, de forma robusta,  que as retenções ultrapassam o saldo 

devedor garantido.  

 

A apresentação de documentos, extratos e contratos,  

conforme determinado pelo Juízo, poderia ser realizada sem a necessidade 

de paralisar os efeitos da cessão fiduciária.  A exibição de informações é 

um ato de cooperação processual que não guarda relação de  dependência 

com a eficácia da garantia fiduciária,  conforme se extrai da lógica do artigo 

49, § 3º, da LREF.  

 

Dessa forma, a suspensão das amortizações configura -se 

como uma punição antecipada à Agravante por um excesso de retenção que 

sequer foi  provado ou sequer sugerido pelo Administrador Judicial.  A 

medida deve ser reformada para que a fiscalização ocorra em p aralelo ao 

exercício regular da garantia, mantendo -se o fluxo de amortizações 

contratado até que, eventualmente, se comprove de forma contundente 

qualquer retenção que exceda o saldo devedor das operações garantidas.  

 

Assim, faz-se necessário que a reforma da decisão agravada  

para que seja afastada a determinação de suspensão de novas retenções 

pelos credores .  

 

EFEITO SUSPENSIVO  

 

A pretensão recursal ora deduzida encontra amparo na 

necessidade premente de sustar os efeitos da decisão de primeiro grau, a 

fim de evitar que o direito de propriedade da Agravante e demais credores 

seja mitigado de forma irreversível. A relevância da fundamentação e o 

risco de lesão grave e de difícil  reparação são evidentes, autorizando a 

concessão do efeito suspensivo nos termos do art igo 1.019, inciso I,  do 

Código de Processo Civil.  
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A probabilidade do direito  reside na violação ao artigo 49, 

§ 3º,  da Lei nº 11.101/2005. O dispositivo legal é cristalino ao estabelecer 

que o crédito garantido por cessão fiduciária de direitos creditórios não se 

submete aos efeitos da recuperação judicial , devendo prevalecer os direitos 

de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais pactuadas. Ao 

determinar a suspensão das amortizações, o Juízo de origem interveio 

indevidamente em uma relação jurídica que a própria lei ret irou de sua 

esfera de controle ordinário no bojo da recuperação judicial .  

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica 

no sentido de que a denominada "trava bancária" constitui exercício 

legít imo de direito do credor fiduciário, não sendo passível de limitação 

ou suspensão pelo juízo recuperacional,  sob pena de es vaziamento da 

garantia real .  

 

A natureza extraconcursal  do crédito fiduciário desautoriza 

qualquer medida que impeça o credor de reter e liquidar os recebíveis 

cedidos para a satisfação do saldo devedor.  A decisão agravada, ao 

condicionar a manutenção da garantia à prévia prova de inexi stência de 

excesso — prova esta que já conta com parecer favorável do Administrador 

Judicial — inverteu o ônus probatório e criou um óbice extralegal ao 

exercício de um direito de propriedade resolúvel.  

 

Por outro lado, o risco de dano grave ou de difícil  

reparação  é manifesto. A manutenção da decisão que suspende as 

amortizações priva a Agravante do recebimento de valores que 

legit imamente lhe pertencem, aumentando o ônus advindo da 

inadimplência.   

 

Portanto, a coexistência do fumus boni iuris ,  

consubstanciado na l iteralidade da Lei nº 11.101/2005 e na jurisprudência 

vinculante, com o periculum in mora ,  impõe a suspensão imediata da 
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eficácia da decisão agravada. A medida visa garantir que a Agravante possa 

continuar exercendo os atos de retenção e amortização conforme as 

cláusulas contratuais, até que o mérito deste recurso seja definitivamente 

julgado por este Tribunal.  

 

PEDIDO  

 

Ante todo o exposto requer-se:  

 

a) O recebimento do presente recurso no EFEITO 

SUSPENSIVO  e seu processamento como Agravo de Instrumento, com a 

expedição de ofício ao juízo a quo dando -lhe ciência.  

 

b) O provimento do presente recurso para a  reforma da 

decisão agravada nos termos da fundamentação acima, afastando a 

determinação de suspensão de novas retenções pelos credores de suas 

garantias de cessão fiduciárias.  

 

Termos em que,  P.  Deferimento.  

 

Marília/SP, 05 de maio de 2026.  

 

Carlos A. S Mattos - OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira - OAB/SP 264.825  

 

Claudete G. V. Toffoli -  OAB/SP 300.250  
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AO JUÍZO DA 27.ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

DA COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

Autos n. 0033374-61.2025.8.16.0017 

de Recuperação Judicial 

 

 

EXCELÊNCIA, 

 

BANCO SAFRA S.A., já qualificado nos autos em epígrafe, de 

Recuperação Judicial requerida por EVOLUSOM COMERCIAL LTDA. E NOVA FONTE COMÉRCIO DE 

INFORMÁTICA E INDÚSTRIA LTDA., igualmente qualificadas, por seus procuradores judiciais ao final 

subscritos, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em cumprimento à 

decisão de seq. 196, informar que aos 24.04.2026 encaminhou à Administração Judicial, via 

e-mail (doc. 4), a cópia do contrato CCB n. 3134381, único que possui garantia de cessão 

fiduciária de recebíveis, bem como o extrato individualizado da operação, demonstrando os 

eventuais valores retidos após o deferimento do processamento da Recuperação Judicial. 

Por fim, requer a juntada dos instrumentos de procuração e 

substabelecimento (docs. 1-3), para a regularização da representação processual e 

consequente cadastramento nos autos em epígrafe. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Em Curitiba (PR), 

Em 6 de maio de 2026. 

 

 

 

 

JOSÉ MIGUEL GARCIA MEDINA                                                                       RAFAEL DE OLIVEIRA GUIMARÃES 
OAB/PR 21.731                                                                                         OAB/PR 35.979 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reserva de iguais, na pessoa de JOSÉ MIGUEL GARCIA MEDINA, 

inscrito na OAB/PR n. 21.731, e de RAFAEL DE OLIVEIRA GUIMARÃES, inscrito na OAB/PR 

n. 35.979, ambos integrantes do escritório Medina & Guimarães Advogados Associados, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. 07.431.482/0001-83, com 

sede à Av. Doutor Gastão Vidigal, n. 952, zona 08, Maringá (PR), CEP n. 87050-440, e-

mails: medina@medina.adv.br e rafael@medina.adv.br, os poderes constantes da 

cláusula 'ad judicia et extra' para representar o outorgante BANCO SAFRA S.A, lavrada 

em 22 de setembro de 2025, pelo 27.º Tabelião de Notas de São Paulo (SP), Livro 2945, 

Página 359, 1.º Translado, em juízo ou fora dele, podendo praticar enfim todos os atos 

indispensáveis ao bom e cabal desempenho deste mandato substabelecido 

especialmente, mas não limitado, para o envio de título para protesto, expedir 

notificações extrajudiciais, requerer, juntar e retirar qualquer documento, apresentar, 

assinar e retirar quaisquer guias, procedimento de consolidação de propriedade nos 

termos da Lei 9.514/97, exercitar o direito do voto do Outorgante em Assembleias Gerais 

de Credores, requerer averbação de certidão expedida em ação de execução 

(certidão prevista no artigo 828 do CPC), requerer demais averbações, requerer o 

cancelamento de averbação de certidão expedida em ação de execução, promover 

ou contestar ações, incidentes e recursos. 

 
São Paulo (SP), aos 17 de março de 2026. 

 

 
MÁRCIO CALIL ASSUMPÇÃO 

OAB/SP N. 117.890 
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Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: 4D5C1A6F-41E3-4382-9903-A686C607CB95 Status: Concluído

Assunto: Assinatura de Substabelecimento

CNPJ da Contraparte: 

Nome da Contraparte: 

Contraparte do Documento: 

Tipo do Documento: Termos

Agência: Matriz

Número Contrato/Cedente: 

Conta Corrente: 

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 1 Assinaturas: 1 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 2 Rubrica: 0 Luis Felipe Menezes de Bruin

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Av. Paulista 2100

SAO PAULO, São Paulo  01310-930

luis.bruin@safra.com.br

Endereço IP: 170.85.19.79   

Rastreamento de registros
Status: Original

             18/03/2026 08:58:00

Portador: Luis Felipe Menezes de Bruin

             luis.bruin@safra.com.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Marcio Calil de Assumpcao

marcio.calil@safra.com.br

Advogado

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP-Brasil

      Emissor: AC VALID RFB v5

      Assunto: CN=MARCIO CALIL DE 
ASSUMPCAO:08922008806

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.38.125.26

Política de certificado: 

  [1]Certificate Policy:

       Policy Identifier=2.16.76.1.2.3.36

       [1,1]Policy Qualifier Info:

            Policy Qualifier Id=CPS

            Qualifier:

                 http://icp-brasil.validcertificadora.com.br/a

c-validrfb/dpc-ac-validrfbv5.pdf

  

Enviado: 18/03/2026 08:59:04

Visualizado: 18/03/2026 10:21:42 

Assinado: 18/03/2026 10:22:40

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através da Docusign

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data
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Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 18/03/2026 08:59:04

Entrega certificada Segurança verificada 18/03/2026 10:21:42

Assinatura concluída Segurança verificada 18/03/2026 10:22:40

Concluído Segurança verificada 18/03/2026 10:22:41

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

Z
8 

N
T

V
F

L 
W

F
Z

F
C

 D
4Q

N
B

PROJUDI - Processo: 0033374-61.2025.8.16.0017 - Ref. mov. 227.5 - Assinado digitalmente por Rafael de Oliveira Guimaraes:00583844995
06/05/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Substabelecimento



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

LF
 9

F
A

E
G

 Q
W

F
K

8 
N

V
Y

JU

PROJUDI - Processo: 0033374-61.2025.8.16.0017 - Ref. mov. 227.6 - Assinado digitalmente por Rafael de Oliveira Guimaraes:00583844995
06/05/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: 4 Email.pdf



  

 

Núcleo Jurídico 
Londrina | Paraná 

 

Av. Paraná, 347 – 4º andar 
CEP: 86010-390 
Londrina – PR 
 

 
(43) 3377-2350 

 
nujur.londrina.pr@bb.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ. 

Número do processo: 0033374-61.2025.8.16.0017 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A., devidamente qualificado nos autos em epígrafe, movidos por 

EVOLUSOM COMERCIAL LTDA E OUTRO, já qualificados, por seu advogado, conforme 

instrumento de procuração e substabelecimento nos autos, vem, perante Vossa Excelência, 

manifestar como segue. 

1. Nos mov. 202 o credor Banco do Brasil foi intimado para apresentar os 

documentos determinados na Certidão de mov. 201, no prazo de 30 (trinta) dias. 

2. Como a leitura da intimação ocorreu em 17.04.2026, requer-se seja resguardado 

o prazo para apresentação da documentação, uma vez que as áreas administrativas do 

credor ainda não concluíram as pesquisas e encaminhamento dos documentos necessários. 

3. Nesse sentido, o Banco do Brasil requer seja resguardado seu direito de 

apresentar os documentos até 17.05.2026, uma vez que a determinação judicial concedeu o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentação. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Londrina/PR, 6 de maio de 2026. 

 

 

Jarbas Jorge D’Agostini 

OAB/GO 47.822 

MANIFESTAÇÃO 
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